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LEI Nº 767, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 

crédito especial ao orçamento vigente no valor de R$ 396.000,00(Trezentos e 

noventa e seis mil reais) destinado a pagamento de despesas para construção 

de estrutura para uma feira agricula municipal, com recursos de Transferencia 

da União (OGU), Emenda Parlamentar Número 20250B005163. 

 

09.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

20.304.1006.2095 Construção de Feira Agricula 
Valor (R$) 

FR: 
1700.3110 

4490.
51 

Obras e instalações 396.000,00 

 Total  
 396.000,00 

 

Art. 2º - Constituem recursos para dar cobertura da despesa autorizada 

pelo artigo anterior correra a anulação através de remanejamento de dotação 

orçamentária, como preceitua o art. 167 Inciso V, CF, combinado com o art. 43 da  

Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Catingueira, Paraíba, 08 dezembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 

Prefeito Constitucional 

 

 

 
(*) A Lei nº 767/2025 de 08 de dezembro de 2025, publicado na edição do 
dia 09 de dezembro de 2025, no Jornal Oficial do Município, pg. 6, tem pelo 
presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:  
 
Onde se lê:  
 

09.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
 

 
Leia-se:  
 

09.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

CONCORRENCIA ELETRÔNICO Nº 0001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00039/2026 

 
A prefeitura municipal de Catingueira-PB, torna público o edital de licitação na 
modalidade CONCORRENCIA ELETRÔNICA, com fundamento na Lei 14.133/2021, 
para o OBJETO: CONSTRUÇÃO DE FEIRA AGRÍCOLA NO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, ATRAVÉS DO PLANO DE AÇÃO 09032025-081600 / 2025-
TRANSFEREGOV. A licitação será do tipo menor preço, com critério de disputa 
aberta. Data de Início de cadastro de Propostas: 26/04/2026 a partir das 
17h00min, Data Final para envio de impugnação e esclarecimento: 08/04/2026, 
as 23h59mm, Data Final para envio das Propostas: 13/04/2026, até às 
08h29min, Início da Sessão Pública de Lances: 13/04/2026, às 08h30min 
(horário de Brasília). O edital estará disponível nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br e no www.poraldecompraspublicas.com.br. 
Informações: Consulta/Pedido de esclarecimento em relação a eventuais 
dúvidas de interpretações do presente edital e pedidos de impugnações deverá 
ser encaminhada pelo Portal de Compras Públicas – 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Catingueira/PB, 24 de março de 2026. 

 

 

ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO 002/2026 - IN 004/2026 

CONTRATO Nº 001.0042/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira - PB 

CONTRATADA: OCONCARDIO AMBULATÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

50.354.616/0001-39, com sede na Rua Bossuet Wanderley, nº 257, sala 002, 

Bairro Brasília, Patos/PB,  

OBJETO: contratação de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de 

consultas médicas especializadas nas áreas de ortopedia, cardiologia e 

neurologia, destinadas ao atendimento de pacientes do município de 

catingueira-pb. originado do credenciamento 002/2026. 

VALOR GLOBAL: R$ 128.315,00 (cento e vinte e oito mil, trezentos e quinze 

reais) 

ESPECIALIDADE: Cardiologia 

PRAZO: 12 (doze) meses 

    CATINGUEIRA – PB, TERÇA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2026                                                                                                   TIRAGEM: 10 
 



 
PÁGINA 2 

 

 CATINGUEIRA – PB, TERÇA - FEIRA 24 DE MARÇO DE 2026 

  DE 2021 
 

VIGÊNCIA: Até 24/03/2027 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 

Catingueira-PB, 24 de março de 2026. 

Suélio Felix de Alencar 

Prefeito Municipal 

  

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO 002/2026 - IN 004/2026 

CONTRATO Nº 001.0041/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira - PB 

CONTRATADA: JOÃO HEBERT SUASSUNA LAUREANO LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 35.264.114/0001-23, com sede na Rua Fundador Rocha, nº 88, sala 002, 

Centro, Catolé do Rocha/PB 

OBJETO: contratação de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de 

consultas médicas especializadas nas áreas de ortopedia, cardiologia e 

neurologia, destinadas ao atendimento de pacientes do município de 

catingueira-pb. originado do credenciamento 002/2026. 

VALOR GLOBAL: R$ 110.335,00 (cento e dez mil, trezentos e trinta e cinco 

reais). 

ESPECIALIDADE: Ortopedia 

PRAZO: 12 (doze) meses 

VIGÊNCIA: Até 24/03/2027 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 

Catingueira-PB, 24 de março de 2026. 

Suélio Felix de Alencar 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO 002/2026 - IN 004/2026 

CONTRATO Nº 001.0043/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira - PB 

CONTRATADA: NEUREMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 24.055.312/0001-60, com sede na Rua Bossuet Wanderley, nº 411, andar 

06, Bairro Brasília, Patos/PB 

OBJETO: contratação de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de 

consultas médicas especializadas nas áreas de ortopedia, cardiologia e 

neurologia, destinadas ao atendimento de pacientes do município de 

catingueira-pb. originado do credenciamento 002/2026. 

VALOR GLOBAL: 71.100,00 (setenta e um mil e cem reais). 

ESPECIALIDADE: Neurologia 

PRAZO: 12 (doze) meses 

VIGÊNCIA: Até 24/03/2027 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 

Catingueira-PB, 24 de março de 2026. 

Suélio Felix de Alencar 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


